
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 68 DE 2024

 

Institui o Imposto sobre Bens e
Serviços  -  IBS,  a  Contribuição
Social sobre Bens e Serviços –
CBS e o Imposto Seletivo - IS e
dá outras providências.

EMENDA nº

Acrescente-se  ao  ANEXO  I  -  PRODUTOS  DESTINADOS  À  ALIMENTAÇÃO
HUMANA SUBMETIDOS À REDUÇÃO A ZERO DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA
CBS, os seguintes itens:

ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH
X Proteínas animais -

JUSTIFICATIVA

A proposta de emenda ao Projeto de Lei Complementar N. 68/2024, que

visa  incluir  as  proteínas  animais  no  rol  de  produtos  destinados  à  alimentação

humana submetidos à redução a zero das alíquotas do IBS e da CBS, é de extrema

relevância.  Esta  iniciativa  tem como objetivo  reduzir  o  custo  deste  item básico,

tornando-o  mais  acessível  à  população,  especialmente  às  camadas  mais

vulneráveis. Além disso, tal medida pode incentivar o setor pecuário, promovendo

desenvolvimento econômico e geração de empregos.

A falta da proteína pode causar severo impacto no acesso aos alimentos

nutricionalmente recomendados à população brasileira.  Além de não favorecer o

consumo democrático deste alimento essencial para a saúde humana, a ausência
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da proteína animal na cesta básica da reforma tributária tiraria um benefício que a

população já possui.

Portanto, a inclusão das proteínas animais no Anexo I do PLP 68/2024 é

uma medida necessária e justa. Esta emenda não só se alinha com os princípios de

justiça  tributária  e  neutralidade  fiscal,  mas  também atende  às  necessidades  de

saúde e segurança alimentar de nossa população.

Sala das Sessões, 10 de julho de 2024

DEPUTADO NIKOLAS FERREIRA

(PL/MG)
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Nikolas Ferreira)

 

 

Institui o Imposto sobre Bens e

Serviços - IBS, a Contribuição Social sobre

Bens e Serviços – CBS e o Imposto

Seletivo - IS e dá outras providências.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD246692814100, nesta ordem:

 

 1  Dep. Nikolas Ferreira (PL/MG)

 2  Dep. Adilson Barroso (PL/SP)

 3  Dep. Rodrigo Valadares (UNIÃO/SE) - LÍDER

 4  Dep. Marcos Pollon (PL/MS)

 5  Dep. José Medeiros (PL/MT)

 6  Dep. Sargento Fahur (PSD/PR)

 7  Dep. Capitão Augusto (PL/SP)

 8  Dep. Filipe Martins (PL/TO)

 9  Dep. Zé Trovão (PL/SC)

 10  Dep. Delegado Caveira (PL/PA)

 11  Dep. Marcelo Moraes (PL/RS)

 12  Dep. Mauricio do Vôlei (PL/MG)

 13  Dep. Julia Zanatta (PL/SC)

 14  Dep. Sargento Gonçalves (PL/RN)

 15  Dep. Messias Donato (REPUBLIC/ES)

 16  Dep. Delegado Palumbo (MDB/SP)

 17  Dep. Cabo Gilberto Silva (PL/PB)

 18  Dep. Coronel Ulysses (UNIÃO/AC)

 19  Dep. André Fernandes (PL/CE)

 20  Dep. Dr Flávio (PL/RJ)

 21  Dep. Silvia Waiãpi (PL/AP)

 22  Dep. Pezenti (MDB/SC)

 23  Dep. Pr. Marco Feliciano (PL/SP)

 24  Dep. Bibo Nunes (PL/RS)
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Infoleg - Autenticador
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 25  Dep. Dr. Frederico (PRD/MG)

 26  Dep. Daniela Reinehr (PL/SC)

 27  Dep. Delegado Paulo Bilynskyj (PL/SP)

 28  Dep. Coronel Fernanda (PL/MT)

 29  Dep. General Girão (PL/RN)

 30  Dep. Coronel Assis (UNIÃO/MT) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD

 31  Dep. Alberto Fraga (PL/DF)

 32  Dep. Pastor Eurico (PL/PE)

 33  Dep. Gláucia Santiago (PL/MG)

 34  Dep. Nicoletti (UNIÃO/RR)
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